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	CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE PESCA

E DESPORTOS SUBÁQUATICOS

Buenos Aires 93, grupos 1203 e 1204 

CEP.20070-903 - Rio de Janeiro - RJ - BRASIL

Filiado a: CMAS - CIPS 

Vinculada: COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO
http://www.cbpds.org.br
cbpds@cbpds.com.br





                                   CALENDÁRIO NACIONAL
CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÃO
ENVIAR A CBPDS ATÉ 01 DE OUTUBRO DO ANO ANTERIOR AO DO CALENDÁRIO NO QUAL SE PRETENDE A INCLUSÃO OU SE JÁ ESTIVER NO EXERCICIO ATÉ 90 DIAS ANTES DA DATA PRETENDIDA:




_________________________________________________________________________________

QUALIFICAÇÃO DO PROMOTOR

NOME DO CLUBE:            ESTADO:                      


NUMERO DO ALVARÁ DA CBPDS:             E-MAIL:            

FEDERAÇÃO SUPERVISORA:      

PRESIDENTE DO CLUBE :       
    Tels de contato :  DDD :       - ComerciaL      -  Residencial       
    Celular :       - Fax :      
TITULO DA COMPETIÇÃO :       
LOCAL DE REALIZAÇÃO :      

MODALIDADE :   (     ) PESCA –  (     ) LANÇAMENTO LTDO  - (     ) LONG.CASTING
     (     ) FOTOSUB – (     )  -JOGOS SUBAQUÁTICOS – (     ) OUTROS.

(     ) ÁGUA SALGADA -  (     ) ÁGUA DOCE – (     ) TERRA FIRME – (     )  EMBARCADA

       D A T A (s) SOLICITADA (s) :          DE       DE  200     .

 REGULAMENTO PARTICULAR PROPOSTO SEGUNDO AS REGRAS DA CBPDS:
Anexar impresso com rubrica do presidente do Clube e da Federação Supervisora em todas as páginas, devendo ter ao lado o carimbo oficial do dirigente sem o que a proposta não será aprovada. Tanto o presidente do Clube promotor quanto o da Federação   são obrigados a com isso comprovar que possuem esse carimbo  que será conferido na devida oportunidade ao serem usados nas fichas de inscrição das provas do Calendário Nacional. O anexo deverá ser também enviado para a CBPDS por e-mail  mencionando o presente PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PROVA NO CALENDÁRIO NACIONAL.
OBS :
- Se a prova já consta do Calendário Nacional é desnecessária a assinatura do Presidente da Federação. 

- Este Contrato vale para a edição presente e todas as seguintes dos Calendários subsequentes.
Ref : cbpds@cbpds.com.br

      E-MAIL ENVIADO PARA A CBPDS EM :       DE       DE  20     .

CLAUSULAS:
1 -  Quando a CBPDS não desejar exercer diretamente a Direção da prova/evento poderá delegar a supervisão para a Federação Estadual local que nesse caso receberá 7,5% da taxa de 15% devida a CBPDS que tem de ser recolhida as mãos do Árbitro da CNA (Comissão Nacional de Arbitragem) no momento em que esse homologa as Fichas de Inscrição padronizadas que lhe serão repassadas pelo Clube promotor ou pela Federação Supervisora que tem o dever de só entregar as corretamente preenchidas com todos os dados regulamentares , sem lacunas em branco e com as assinaturas e carimbos dos dirigentes (Clube e Federação), (*)
2 – O Relatório (SUMULA) é devido pela Federação, quando supervisora, até 10 (dez)dias do término do evento . Caso sem justificativa plausivel aceita pela CBPDS, não envie tempestivamente todos os Relatórios, anexos originais e taxas para a Confederação. descumprindo sua função supervisora ou recuse essa função delegada de supervisão remunerada ou não remunerada (provas de CA), a CBPDS entenderá que essa filiada optou pela anuidade simples de R$12.000,00 (doze mil reais), que deverá ser quitada no prazo de trinta dias do descumprimento constatado ou da recusa caracterizada. Caso não quite essa anuidade a filiada será considerada inadimplente e não poderá participar das atividades da CBPDS até quitação, podendo ainda sofrer após 90 dias a penalidade administrativa de desfiliação caso não regularize a situação no prazo assinalado. (*)

( Obs : Clausula extraida da Tabela de Taxas da CBPDS e vigente deste 20/10/2006)
3 – A CBPDS pode aceitar ou não a inclusão de uma prova dentro do Calendário Nacional Brasileiro ou transferi-las de oficio, em função do cumprimento ou não de suas DDIs e Regras. Também em função de prioridades desportivas como provas de Campeonatos Brasileiros, provas classificadas como ***** (cinco estrelas), Seletivas marcadas pela CBPDS, Campeonatos Internacionais  marcados ou que venham a ser marcados ou em virtude de perda de data por descumprimento das normas de apresentação de Relatórios e documentos no evento do mesmo promotor em exercicio/edição ou cumprimento de outras obrigações perante a CBPDS.
4 – DEVERES DO PROMOTOR
A – A arbitragem de provas do Calendário Nacional é exclusiva competencia da CBPDS escalar. Em primeiro lugar pela escala hierarquica a escala do(s) Arbitro(s) da CNA é feita pela presidencia da CBPDS, seguindo-se pelo Diretor Nacional da Arbitragem que é o Presidente da CNA-BR e subsequentemente se esses não exercerem esse direito, pelo presidentes das CNAs regionais que são Departamentos da CNA-BR, todos subordinados à Direção da CBPDS. Á critério exclusivo da Direção da CBPDS os árbitros escalados podem vir de qualquer unidade da Federação, não havendo necessidade devem prevalecer os da unidade federativa ; contudo, o Presidente da CBPDS, Dirigente escalado por esse como seu Representante ou o Presidente da CNA-BR tem direito de presença assegurado por conta do promotor, conforme : 

No caso de viagens de mais de 450 km, adquirir passagens aéreas para o Árbitro e para até dois Representantes da CBPDS sempre que essa manifestar que  se fará representar devendo as passagens aéreas chegar na CBPDS até 32 dias antes da data do evento .
 Se as Autoridades desportivas  manifestarem preferencia de ir em veiculo próprio, mediante comprovação de despesa deverá ser ressarcido o combustivel e alimentação no trajeto. Quando a 
viagem for longa o ressarcimento abrangerá o eventual pernoite em Hotel no percurso de ida e volta. 
Os dirigentes tem direito ainda a chegar até 02 (dois)  dias antes no local do evento  e quando de avião ter traslado em veiculo (carro ou Van)  na chegada e na volta que podem programar  até o dia imediato ao término do evento. 

Os dirigentes designados pela CBPDS deverão no local  receber alojamentos  compativeis com seu status, separados,   em Hotel ou Séde do promotor, incluida pensão completa (Café-Almoço e Janta) ; bem como traslados locais para os locais da prova e seus atos em veiculo da Organização.

B - Nas viagens de trajeto inferior a 450 Km , as despesas de  veiculo particular para acesso devem ser ressarcidas, obedecendo-se no mais as disposições acima.

C – Nas provas embarcadas em embarcações pequenas o Árbitro e a Representação da CBPDS,  terão direito a embarcação motorizada privativa com piloto para cumprimento de sua missão e todos os Promotores implicitamente tem conhecimento do REGIMENTO DA CNA , obrigando-se a respeitar o alí disposto e fazer com que sejam respeitados as autoridades da CBPDS como dirigentes máximos da competição por todo seu pessoal de organização e trabalho.  

D – PRÓ LABORE : Quando a prova de organização filiada (Clube/Federação) ao Árbitro da CNA é devido para pronto pagamento a taxa de R$150,00 por dia de atuação em prova – situações especiais de provas em locais excepcionais ou embarcadas taxa  superior sob arbitramento prévio da CBPDS.  
E – Sempre que o evento tiver apoio de patrocinadores da iniciativa privada ou oriundos do poder  público  a despesa de Representação da CBPDS e CNA deverão constar do Projeto como « Taxas de Arbitragem » e cópia desse Projeto que menciona a CBPDS deverá ser encaminhada a Confederação pelo promotor.  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

LOCAL DE ALOJAMENTO DA DIREÇÃO E CNA :


NOME :      

ENDEREÇO :      

(     ) - HOTEL – (     ) SÉDE DE CLUBE  - (     ) OUTROS

ACESSO  AO LOCAL DA PROVA :

- POR  RODOVIA :
     
KM


- POR  AVIÃO : (Nome do aeroporto mais próximo)        

Obs : - Translados na chegada e partida por conta do Promotor.  


VALOR DAS INSCRIÇÕES :  


POR EQUIPE : R$     ,00
INDIVIDUAL : R$     ,00

OBS : Será respeitado pela Organização que os CLUBES DO ANO DECLARADOS PELA CBPDS tem as prerrogativas do premio desse Concurso Nacional Anual sendo isentos de taxas de inscrição ou de qualquer natureza uma Equipe / Atleta de cada categoria ou todos isentos integralmente quando se tratar do « Clube do Ano » que conquistou o Premio Transitório da CBPDS. – O mesmo caso se aplica aos Atletas detentores da Medalha ou Cruz do Mérito Desportivo Nacional que para 

receberem o beneficio deverão comprovar anexando xerox da Certidão da CBPDS na inscrição e porta-la nas Solenidades e Desfiles de maior vulto.      

NORMAS DE SEGURANÇA :
 O Promotor do evento deve prever todas as medidas de segurança para o certame prevenindo as Autoridades Públicas locais para que disponibilizem cobertura médica de primeiros socorros para 
todos os participantes e dirigentes enquanto dure a competição e também sob aspecto de Segurança Policial publica em terra e embarcada.
AUTORIZAÇÕES INSTITUCIONAIS:

É exclusiva responsabilidade dos Promotores obter, após a aprovação da CBPDS do Regulamento Particular aqui proposto, das Autoridades Municipais, Estaduais, Federais e Autarquicas, todas as licenças que necessário sejam a realização do evento, que será publicado como Oficial no Calendário Nacional da CBPDS e enviado ao Ministério do Esporte para publicação no respectivo Calendário equivalente. 

Os organizadores declaram ter pleno conhecimento de suas obrigações aqui constantes que se comprometem a respeitar e fazer cumprir por todos seus membros, certificando a exatidão das informações aqui prestadas.
O PROMOTOR-ORGANIZADOR SIGNATARIO DO PRESENTE CONTRATO É RESPONSÁVEL PELO FIEL CUMPRIMENTO DOS COMPROMISSOS NELE ASSUMIDOS , RESPONDENDO INTEGRALMENTE PELOS EVENTUAIS COMPROMISSOS DECORRENTES DO EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER UM DELES OU  EM FUNÇÃO DE CANCELAMENTO EM PRAZO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS.  






Local : ______________________, ___/___/200___
              CARIMBO DO PROMOTOR





                              Assinatura do Presidente do Promotor
               Obrigatório                                         







Nome : _______________________________________
P.S. =    TODAS AS PÁGINAS DESTE CONTRATO DEVEM
                SER RUBRICADAS PELAS PARTES proponentes
----------------------------------------------------------------------------------------------RESERVADO A CBPDS

Estando de acordo, APROVAMOS, inclua-se no CALENDÁRIO NACIONAL e informe-se ao ME pelos meios habituais

Rio de Janeiro, ___/____/20___

Dr. EDUARDO PAIM BRACONY
Presidente da CBPDS
